
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NÇ / 8979

CONSIDERANDO o VaJiecen. da CordAião de Enii.no de Gnaduação e Ex-
teniao,

RESOLVE:

2Q - Revogam-ie ai dÁApoiiçõei em eontnánxo.Ant.

SALA DAS SESSÕES,
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ROMULO AUGUSTO PEN1NA

PRESIDENTE

■3 -(f Li)

Aat. 1Q - AZíca/vl o CaZendãnÁo Acadêmico, pana o Cunio de Bdoío- 
gda do Centno de EidudoA Gencuci da UFES, no penZodo 2,9/2.

Pa/iá.gnja^o UnZeo - A aítenação de que inata eite antigo, f^ca ai- 
idm díAcnÁJiiZnada:

-<í. UFES 6 53 - DM — Seção Controle Material

22 DE MOmRO DE 1989

0 CONSELHO DE ENSINO, PESM1SA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPIRITO SAIFTO, no uao de auoa atnÁ/buZeõeA ZegaiA e eAtatitãniai, tendo 
em uZiia o que eonAta dx) Pn.oc.eAio nQ 6578/89-22 - Depantamento de Eiotog-ia - 
do Centno de Ei.tu.doA GenaLi; e

Enii.no

